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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
“Montenegro Cidade das Artes, Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha e Berço da Bergamota Montenegrina”

PAUTA DE REUNIÃO 13/2026

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS - CJIA
1ª INSTÂNCIA JULGADORA

Informamos que as reuniões ordinárias da CJIA serão realizadas nas quartas-feiras, de 
modo presencial, nas dependências da SMMA.

A seguir, informamos a pauta da próxima reunião, a ser realizada dia vinte e dois de julho 
de dois mil e vinte e seis, às 09h:

Julgamento:

- AI 790 - Memorando 9.006/2025 e Protocolo 5.691/2025.

Análise inicial prioritária*: 

- AI 870 - Memorando 2.266/2026, Protocolo 6.526/2026, Protocolo 6.537/2026, Protocolo 
6.608/2026 e Protocolo 7.414/2026;
- AI 2668 - Memorando 5.774/2026 e Protocolo 5.834/2026;
- AI 2672 - Memorando 3.859/2026 e Protocolo 6.778/2026;
- AI 2679 - Memorando 8.162/2026 e Protocolo 7.262/2026.

* O Estatuto da Pessoa Idosa (Art. 71 da Lei nº 10.741/2003) determina que é assegurada a prioridade na 
tramitação de processos e procedimentos administrativos em que figure como parte pessoa com idade igual 
ou superior a 60 anos. Idosos com 80 anos ou mais, possuem prioridade especial (Art. 71, § 5º) sobre os 
idosos de 60 a 79 anos.

Revisão  e  verificação  dos  processos  referentes  aos  Autos  de  Infração  770  e  837 
(vinculados), 759, 763 e 778 (vinculados), 774, 776 e 2616 (vinculados), 777, 779, 789 e 
803 (vinculados), 790, 793, 796, 797, 798 e 800 (vinculados) e 959.

Comissão Julgadora de Infrações Ambientais – 1ª Instância
Designada pela Portaria N° 9.194, de 04 de agosto de 2023.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/direito-facil/edicao-semanal/prioridade-processual
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